
tp:refeifura municipal de Coronel íJJivida
ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 994/89
20.06.89.DATA:

SÚMULA A u t o r iz a o Ex ec u t ivo M uni c ip a 1 a ab r ir
um Crédito Adicional Especial, e dá
outras providencias.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - Fica o Executivo Municipal a~
t o r i z ad o a a b r ':'( C 'I' e d i t o .rId ic io ri a 1 E sp ec ia 1 no v a 1o r d e N C Z $ 6. O O O ,OO
(seis mil cruzados novos), na dotaç~o abaixo discriminada:
0500 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO
0503 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.2.0.0 - Inversões Financeiras
4 2 'I O A " " - d "~ " N ("1$ (.;O O O lJ O• •• - q u , s , ç ao e, mo v e , s • • • • .'. • • • • • • • • • • • • • • • • • •• v _ .:~..:._,_"'_.!,_ .'_

T O T .. A L •••••••••••••••••••••••••.•••••••••• NCz$ 6.000,00
Art. 2º) - Os recursos para a cobertura

das despesas cDrrer~o pe'lo excesso de arrecadaç~o já constatado no
valor de NCZ$ 6.000,00(seis ~il cruzados)

Art. 3º) Esta Lei entrara em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro -
denel Vivida, Estado do Parana, aos 20{vinte) dias do mes de junho

1989, 1012 da República e 342 do Municipio.
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~ Valter Munare~
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